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ANEXO

(Anexo III ao Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019)

" G LO S S Á R I O

Acervo de cidadão: relação das armas de fogo pertencentes a uma pessoa física,
destinadas à sua defesa pessoal para segurança própria.

Acessório de arma de fogo: artefatos listados nominalmente na legislação como Produto
Controlado pelo Exército - PCE que, acoplados a uma arma, possibilitam a alteração da
configuração normal do armamento, tal como um supressor de som.

Acessório explosivo: ...............................................................................................................
..................................................................................................................................................

Área perigosa: ........................................................................................................................

Arma de antecarga: armas nas quais o carregamento é feito pela parte anterior do cano,
ou seja, pela extremidade de saída do projétil, tais como bacamartes, arcabuzes e
mosquetes.

Arma de fogo automática: ....................................................................................................

Arma de fogo de repetição: ..................................................................................................

Arma de fogo obsoleta: arma de fogo que não se presta ao uso regular, devido à sua
munição e aos elementos de munição não serem mais fabricados, por ser ela própria de
fabricação muito antiga ou de modelo muito antigo e fora de uso, e que, pela sua
obsolescência, presta-se a ser considerada relíquia ou a constituir peça de coleção.

Arma de fogo semiautomática: .............................................................................................
...................................................................................................................................................

Arma de pressão: ....................................................................................................................

Arma de retrocarga: arma de fogo cuja munição é adicionada ao cano pela parte
posterior, ou seja, na parte mais próxima ao atirador, tal como pistola, revólver,
carabina, fuzil e espingarda.

Artifício pirotécnico: ...............................................................................................................
...................................................................................................................................................

Canhão: ....................................................................................................................................

Carregador: depósito ou receptáculo para armazenamento de cartuchos de munição para
disparo em armas de fogo, integrante ou destacável do armamento.

Ciclo de vida do produto: ......................................................................................................
..................................................................................................................................................

Fogos de Artifício: ..................................................................................................................

Freio de Boca: dispositivo colocado ao final do cano para reduzir o recuo do armamento,
também conhecido como compensador.

Grupo de produtos controlados: ...........................................................................................
...................................................................................................................................................

Organismo de Avaliação da Conformidade (OAC): ..............................................................

PCE de uso permitido: produto controlado listado nominalmente na legislação como PCE
cujo acesso e utilização podem ser autorizados para as pessoas em geral, observada a
classificação elaborada pelo Comando do Exército, prevista nos decretos
regulamentadores da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

PCE de uso restrito: produto controlado listado nominalmente na legislação como PCE
que, devido às suas particularidades técnicas ou táticas, deve ter seu acesso e sua
utilização restringidos, observada a classificação elaborada pelo Comando do Exército,
prevista nos decretos regulamentadores da Lei nº 10.826, de 2003.

Produto de interesse militar: ................................................................................................
..................................................................................................................................................

Proteções balísticas: .............................................................................................................

Quebra-chamas: dispositivo situado ao final do cano, que tem por objetivo diminuir o
clarão oriundo do disparo.

Réplica ou simulacro de arma de fogo: ...............................................................................

........................................................................................................................................." (NR)

DECRETO Nº 10.628, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 2019, que
regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de
2003, para dispor sobre a aquisição, o cadastro, o
registro e a posse de armas de fogo e de munição.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826,
de 22 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, são adotadas as definições e
classificações constantes do Anexo I ao Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019.

§ 1º O Comando do Exército estabelecerá os parâmetros de aferição e a
listagem dos calibres nominais que se enquadrem nos limites estabelecidos nos incisos
I, II e IV do caput do parágrafo único do art. 3º do Anexo I do Decreto nº 10.030, de
2019, no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto.
.............................................................................................................................." (NR)

"CAPÍTULO II

DA AQUISIÇÃO E DO REGISTRO DE ARMA DE FOGO ADMINISTRADA
PELO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 3º Para fins de aquisição de arma de fogo de uso permitido e de emissão do
Certificado de Registro de Arma de Fogo administrada pelo Sistema Nacional de Armas -
Sinarm, o interessado deverá:

.........................................................................................................................................

§ 4º O comprovante de capacidade técnica de que trata o inciso VI do caput deverá
ser expedido por instrutor de armamento e de tiro credenciado pela Polícia Federal no
Sinarm e deverá atestar, necessariamente:
..........................................................................................................................................

§ 8º O disposto no § 1º aplica-se à aquisição de até seis armas de fogo de uso
permitido, de porte ou portáteis, não dispensada a caracterização da efetiva
necessidade se presentes outros fatos e circunstâncias que a justifiquem, inclusive para
a aquisição de armas de fogo de uso permitido em quantidade superior a esse limite.

§ 8º-A Os ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I, II, V e VI do caput do art.
6º da Lei nº 10.826, de 2003, os membros da magistratura, do Ministério Público e os
integrantes das polícias penais federal, estadual ou distrital, e os agentes e guardas
prisionais, além do limite estabelecido no § 8º, poderão adquirir até duas armas de fogo
de uso restrito, de porte ou portáteis, de funcionamento semiautomático ou de
repetição.
............................................................................................................................................

§ 13. Os profissionais de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do caput do
art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, e os atiradores desportivos com Certificado de Registro
de Arma de Fogo válido, que possuam armas apostiladas no acervo de atirador, que
estejam credenciados junto à Polícia Federal como instrutores de armamento e tiro
poderão utilizar as suas armas registradas no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas
- Sigma para aplicar os testes de tiro para fornecimento do comprovante de capacidade
técnica.

§ 14. O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares necessários ao porte e
aquisição de armas de fogo dos servidores de que tratam os incisos X e XI do caput do art.
6º da Lei nº 10.826, de 2003, dos membros da magistratura e do Ministério Público
poderá ser atestado por declaração da própria instituição, na forma estabelecida pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, pelo Conselho
Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente,
adotados os parâmetros técnicos estabelecidos pela Polícia Federal." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os incisos I ao XII do caput do art. 2º do Decreto nº 9.845,
de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 12 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Fernando Azevedo e Silva

DECRETO Nº 10.629, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 2019, que
regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de
2003, para dispor sobre o registro, o cadastro, e a
aquisição de armas e de munições por caçadores,
colecionadores e atiradores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826,
de 22 de dezembro de 2003, e no art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.834, de 29 de dezembro de
2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ...................................................................................................................

§ 1º As armas de fogo dos acervos de colecionadores, atiradores e caçadores serão
cadastradas no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - Sigma.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, são adotadas as definições e
classificações constantes do Anexo I ao Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019.

Parágrafo único. O Comando do Exército estabelecerá os parâmetros de aferição e
a listagem dos calibres nominais que se enquadrem nos limites estabelecidos nos incisos
I, II e IV do caput do parágrafo único do art. 3º do Anexo I ao Decreto 10.030, de 2019, no
prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto." (NR)

"Art. 3º A aquisição de arma de fogo de porte e de arma de fogo portátil por
colecionadores, atiradores e caçadores estará condicionada aos seguintes limites:
..........................................................................................................................................

§ 2º ........................................................................................................................

I - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade para adquirir e apostilar armas de
fogo em seus acervos;
...........................................................................................................................................

V - comprovar, periodicamente, a capacidade técnica para o manuseio da arma de
fogo, por meio de laudo expedido por instrutor de tiro desportivo ou instrutor de
armamento e tiro credenciado junto à Polícia Federal; e

VI - comprovar a aptidão psicológica para o manuseio da arma de fogo, atestada em
laudo conclusivo fornecido por psicólogo com registro profissional ativo em Conselho
Regional de Psicologia.
...........................................................................................................................................

§ 5º ........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

II - da autorização de aquisição expedida pelo Comando do Exército, quando as
quantidades excederem os limites estabelecidos nos incisos I e II do caput.

§ 6º Para a renovação da atividade de atirador, deverá ser apresentado atestado de
habitualidade emitido pela entidade de tiro ou agremiação que confirme frequência
mínima de seis jornadas em estande de tiro, em dias alternados, para treinamento ou
participação em competições, no período de doze meses.

§ 7º O laudo de capacidade técnica para o manuseio da arma de fogo, expedido por
instrutor de tiro desportivo ou instrutor de armamento e tiro credenciado junto à Polícia
Federal, para atiradores poderá ser substituído pela declaração de habitualidade
fornecida por associação, clube, federação ou confederação a que estiverem filiados,
referente ao ano anterior ao pedido de aquisição, comprovada a sua participação em
treinamentos e competições, no período e nas quantidades mínimas exigidas.

§ 8º A pessoa jurídica registrada no Comando do Exército com a atividade de
capacitação com arma de fogo apostilada ao Certificado de Registro que possua, em seu
quadro societário empregado que seja instrutor de tiro desportivo ou instrutor de
armamento e tiro credenciado junto à Polícia Federal, poderá fornecer laudo de
capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo, que deverá ser assinado pelo
instrutor.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



